
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 025/2005



O Presente Projeto de Lei objetiva a autorização para o Município de Três Passos proceder permuta de terrenos, do loteamento Lindön, com o Sr. Edemar Paulo Becker.


Observa-se que é o senhor Edemar o interessado em tal permuta, como se aduz de sua solicitação protocolada em 14/02/05, no setor de protocolo desta Prefeitura, sob n° 623.


Conforme despacho da Secretaria Municipal de Obras e Viação e Comissão de Valores (anexo), e notório pela descrição do lote, esta permuta traz vantagens ao município, uma vez que o terreno de propriedade do requerente localiza-se na Avenida José de Alencar, sua área é maior do que a do terreno de propriedade do município oferecido em permuta, que, inclusive, situa-se em um ‘beco’, nos fundos da marmoraria Schneider. 


Insta-se observar que o Terreno da Municipalidade (lote n° 10) é destinado a área institucional do loteamento Lindön; que, após a referida permuta, para atender tal finalidade, ficará constituído o lote n° 16, o qual passará ao domínio deste município.


De tal forma, sendo este terreno maior, melhor localizado e de fácil acessibilidade, bem como no provável intuito futuro de edificações e/ou outros, que atendam seus fins, solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei.


Anexos seguem fotocópias dos registros efetuados na matrícula dos imóveis em tela.


Certo da aprovação do presente, subscrevo-me. 

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 025, de 15 de março de 2005.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER OPERAÇÃO DE PERMUTA DE BEM IMÓVEL COM ADEMAR PAULO BECKER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito do Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município..
Art. 1°  Fica autorizado o Município de Três Passos a proceder na permuta de bem imóvel com Edemar Paulo Becker, brasileito, desenhista, portador da CI n° 5028959871, inscrito no CPF sob n° 493.056.700-91, residente e domiciliado à rua Antônio Gonçalves de Oliveira, 244, nesta cidade, transferindo para este, mediante escritura pública, o lote urbano n° 16, da quadra n° 135, com área de 426,37m², localizado na Avenida José de Alencar, inscrito no Livro 02, matricula n° 12.767 do RI de Três Passos, e recebendo em troca, também mediante escritura pública, o lote urbano n° 10, da quadra n° 135, com área de 420,00m², matricula no RI de Três Passos n° 12.761, de propriedade do município de Três Passos, destinado à área verde do Loteamento Linön.

Art. 2° O interessado, Sr. Edemar Paulo Becker, obriga-se a realizar as devidas averbações nas escrituras, arcando com as despesas decorrentes destas.

Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TRÊS PASSOS /RS



Aos 15 dias do mês de março de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






     Prefeito Municipal 










